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ATA DA INSTALAÇÃO E POSSE DA COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E ASSÉDIO - CIPA GESTÃO 2025 – 2026

 

Ao 01 dia do mês de dezembro 2025, na sala de treinamento da Diretoria de Ensino Região de Campinas Leste (Reunião Teams), nesta cidade, presente o (Sr.) NIVALDO
VICENTE, representante da empresa, abaixo citado(a) e assinado eletronicamente, bem como os demais presentes, conforme Livro de Presença, reuniram-se para Instalação e
Posse da CIPA desta Diretoria de Ensino, conforme estabelecido na Portaria MTP nº422/21 – NR-05. O Sr. NIVALDO VICENTE representante da Secretaria da Educação e
Presidente da sessão, tendo convidado a mim, ODIRLEY JOSE TOPAN para secretário(a) declarou abertos os trabalhos, lembrando a todos os objetivos da reunião: Instalação
e posse dos componentes da CIPA. Continuando, declarou instalada a Comissão e Empossados os Representantes eleitos dos Servidores na Eleição EXT. 2025/2026:

Titulares

SILVIA MARIA TEIXEIRA

ANGELICA ROSA FRANCISCO

EDER ROBERTO MARCONCINI

DANIELLE DO NASCIMENTO

Nada mais havendo para tratar, o Sr. Presidente da sessão, deu por encerrada a reunião. Para constar, lavrou-se a presente Ata, que lida e aprovada, vai assinada por mim,
secretário(a), pelo Presidente da sessão e por todos os representantes.
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NIVALDO VICENTE

Presidente da Sessão

 

ODIRLEY JOSÉ TOPAN

Secretário(a)

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Odirley Jose Topan, Chefe de Seção, em 01/12/2025, às 15:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Nivaldo Vicente, Coordenador, em 01/12/2025, às 15:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0090885048 e o código CRC 01EE0B44.
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